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de 16 de novembro de 1965 
--~--------------------~-

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial no valor de ~ 4.000.000 (quatro milhões de c~ 
zeiros), para f a zer face às despesas com seguro contra fogo e ac1 
dentes, dos nove (~) veículos adquiridos pela Prefei tura . 

Artigo 22- As despesas de _que trata o artigo 12 
(primeiro) desta l ei, correrão por conta do excesso de arrecad~ -
ção a ser verificado no corrente exercÍcio. /~ 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor nav;(ata de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. // 

. ,., - J , // 6 Prefeitura da Estancia de Sao ose ~os Campos,l 
de novembro de 1965. 
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tração, aos dezesseis dial do
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~es de novembro de mil novecentos e 
sessenta e cinco. 
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